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Nº I - R - B - MB - E

1 3,00 7,00 10,0 (Dez) valores Excelente

2 3,00 6,90 9,9 (Nove, nove) valores Excelente

3 3,00 7,00 10,0 (Dez) valores Excelente

4 3,00 6,90 9,9 (Nove, nove) valores Excelente

5 3,00 7,00 10,0 (Dez) valores Excelente

6 3,00 6,90 9,9 (Nove, nove) valores Excelente

7 2,50 6,90 9,4 (Nove, quatro) valores Excelente

8 3,00 7,00 10,0 (Dez) valores Excelente

9 3,00 7,00 10,0 (Dez) valores Excelente

Matosinhos, 2016-07-26

C527. Avaliação externa da dimensão científica e pedagógica

CARLA DIMITRE DIAS ALVES

LIDIA DE JESUS PESSEGUEIRO SERRA

MARIA DE FATIMA G. BAPTISTA MARTINS BARROS MONTEIRO

MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA BARROCO

MARIA GEORGINA MACHADO CAMPOS

MARIA GORETI MOREIRA COSTA ROSAS

Nome

ALBINA MOREIRA E SILVA PACHECO SOARES CARNEIRO

Classificação final

ARMANDA CRISTINA NEVES TORRES CARNEIRO

BELMIRO ALMENO LEITAO SILVA

Calendário/horário Abril 2016 – 7 das 17.30 às 20.30h e 14 das 14.30 às 20.30h   Maio – 19 das 14.30 às 20.30h

Qualidade da 
Participação

Qualidade do 
Trabalho 
Individual 

Menção qualitativa

Local CFAE_Matosinhos

Formador EUSEBIO ANDRE MACHADO

Projecto (Não se aplica)

Acção nº 0

Modalidade C527A-15_16

Modalidade Curso

Créditos

P a u t a

Diretor do CFAE_Matosinhos, Jorge Lima

0,6 (zero, seis) créditos

Acreditação nº CCPFC/ACC-76276/13

Duração 15 (quinze) horas

Progressão
Para efeitos do Artº 5º do Regime Jurídico da Formação Contínua de Professores esta acção releva para efeitos de progressão na carreira de educadores e professores 
do Ensino Básico e do Ensino Secundário. Para efeitos do nº 3 do Artº 14º do Regime Jurídico da Formação Contínua de Professores esta acção não releva para efeitos 
de progressão na carreira de educadores e professores do Ensino Básico e do Ensino Secundário. 


